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PARECER

Recebi hoje;

Vistos etc.

Trata-se de procedimento administrativo de natureza licitatória modalidade

pregão em meio eletrônico, que objetiva o registro de preços para eventual e futura

contratação da aquisição de pneus, câmaras de ar e protetores atender as demandas

do Municipio de Camalaú-PB, conforme informações e especificaçöes consignadas

no Termo de Referência.

Conforme certidão de fls. 150/151, emitida pelo Secretário de Finanças em

2010412023, existe no orçamento em execução previsão para a despesa resultante da

contratação pretendida.

Foi eleita a modalidade pregão em meio eletrônico.

Elaborada a minuta do instrumento convocatório e a minuta do futuro contrato

foram os autos encaminhados para opinativo desta Assessoria.
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É o relato, passo a opinar
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Trata-se de procedimento de natureza licitatória na modalidade pregão em

meio eletrônico, visando o registro de preços para eventual e futura contratação da

aquisição de pneus, câmaras de ar e protetores atender as demandas do Municipio

de Camalaú-PB.

euanto ao mérito, de início, necessário salientar que a presente manifestação

toma por base, exclusivamente, os elementos que constam nos autos do processo

administrativo até a presente data, notadamente os elementos constantes do edital e

da minuta do futuro contrato. Destarte, incumbe a este órgão prestar consultoria sob

o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar à conveniência e à

oportunidade dos atos praticados no âmbito da Administração Municipal, nem analisar

aspectos de natureza eminentemente técnica ou administrativa.

A minuta do instrumento convocatório consta as fls. 1551174. O mesmo está

constituído de regras distribuídas em 26 (vinte e seis) itens, numeradas de 1 a26.14.

No que se refere a qualificação técnica, a regra de comprovação consta no item

13, onde se exige:

13.1 - Comprovação de aptidão no desempenho de atividades
pertinente e compatlvel em características, quantidades e prazos com

ä objeto da licitação, mediante atestado(s) de capacidade técnica,

fornecido(s) por péssoa(s) de direito público ou privado, quando for o

caso emitìdo poi ente privado deverá este ser com firma reconhecida

de quem o subscreveu.
13.i.1 - para fins da comprovação de que trata este subitem, os

atestados deveräo dizer respeito a contratos executados com as

seguintes características mínimas.
19-.1.2. Que o licitante já tenha fornecido itens, sejam iguais ou

compatlveis com objeto deste certame para pessoas jurldicas de

diretb público ou privado, do item vencido na disputa de lances

estabelecida neste certa me.

por sua vez, a minuta contratual consta as fls. 2A012O8, formado por 17

(dezessete) cláusulas, onde constam regras dispondo, entre outras, sobre o

pagamento, o prazo, condições da entrega dos produtos, obrigações das partes,

fiscalização do contrato, sançöes administrativas e casos de alteraçäo e rescisão.

Neste sentido, analisando os termos da minuta do instrumento convocatório e

os elementos consignados na minuta contratual, podemos observar que oS mesmos
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contemplam todos os requisitos necessários a formação do
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Administração e terceiros, em conformidade com os termos dos artigos 40 e 55 da Lei

n.o. 8.666/93, respectivamente, Lei 10.520 12002.

Assim sendo, aprovo os termos da minuta do edital e da minuta contratual

elaborada no procedimento em tela.

É o parecer, respeitados os juízos divergentes.

Camalaú (PB), em 17 de maio de 2023.
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OU¡"tot Registro de preços para eventual e futura contratação da aq^uisiçã.o de pneus'

câmaras de ar e proietores'atender as demandas do Municipio de Camala(t-PB'

Anexos:Edital,minutadocontratoepropostasdepreços.

PARECER

Recebi hoje;

Vistos etc.

Trata-se de procedimento administrativo de natureza licitatória, na modalidade

pregão, no formato eletrônico que objetiva o registro de preços para eventual e futura

contratação da aquisição de pneus, câmaras de ar e protetores atender as demandas

do Municipio de camalaú-P1, conforme informaçöes e especificações cons¡gnadas

no Termo de Referência.

Foi eleita a modalidade pregão, no formato eletrônico.

Elaborada a minuta do instrumento convocatório e a minuta do futuro contrato

foram os autos encaminhados para opinativo deste Órgão que atestou aS Suas

respectivas conformidades com as regras abstratas da Lei de Licitações e contratos

e do Pregão.

concluídas a fase de habilitaçäo e julgamento das propostas de preços' e

emitido o relatório pelo Pregoeiro oficial foram os autos enviados a esta Assessoria

Jurídica.
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Trata-se de procedimento administrativo de natureza licitatória, na modalidade

pregão, no formato eletrônico, que objetiva o registro de preços para eventual e futura

contratação da aquisição de pneus, câmaras de ar e protetores atender as demandas

do Municipio de Camalaú-PB.

Quanto ao mérito, de início, necessário salientar que a presente manifestação

toma por base, excluSivamente, oS elementos que constam nos autos do processo

administrativo até a presente data, notadamente os etementos constantes do edital'

da minuta do futuro contrato e agora das propostas de preços declaradas vencedoras'

Destarte, incumbe a este órgão prestar consurtoria sob o prisma estritamente jurídico'

não lhe competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados no

âmbito da Administração Municipal, nem analisar aspectos de natureza

eminentemente técnica ou administrativa'

Neste sentido, analisando os termos do instrumento convocatório e os

elementos consignados na minuta contratual, bem como, a forma como foi elaborada

a proposta declarada vencedora após o término da fase de habilitaçäo deste certame'

podemos observar que as últimas foram formuladas em conformidade com os termos

dos artigos 40 e 55 da Lei n.o. 8.666/93, respectivamente, e Lei n.o. 10'52012002, aptas

a basear o vínculo contratual que se pretende'

Assim sendo, opino favoravelmente pela formalização dos vínculos contratuais,

ressalvados os melhores juízos jurídicos sobre o tema, bem como' a competência

quanto as deliberaçöes baseadas na conveniência e oportunidade administrativa'

É o parecer, respeitados os juízos divergentes'

Camalaú (PB), em 27 dejunho de2023'
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